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2 vagas –Juliana Pfrimer Falcão
2 vagas – Sergio Luiz de Souza Salvador
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CGF2050 - Planejamento e Desenvolvimento de Fármacos I
2 vagas - Carlos Henrique Tomich de Paula da Silva
CGF2074 - Farmácia Clínica e Cuidado Farmacêutico II
1 vaga – Fabiana Rossi Varallo
1 vaga – Leonardo Regis Leira Pereira
1 vaga – Regina Célia Garcia de Andrade
CGF 2072 – Farmacognosia
1 vaga – Niege Araçari Jacometti Cardoso Furtado
1 vaga – Simone de Pádua Teixeira
1 vaga – Fernando Batista da Costa
CGF2047- Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e 

Cosméticos III
2 vagas – Renata Fonseca Vianna Lopez
3 vagas – Maria Vitória Lopes Badra Bentley
CGF2062 - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos 

e Cosméticos V
3 vagas – Priscyla Daniely Marcato Gaspari
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOMOLECULARES
CGF2024 - Físico-Química
2 vagas –Fernando Barroso da Silva
CGF2040 - Bases Químicas de Moléculas Orgânicas II
2 vagas –Giuliano Cesar Clososki
CGF2093 - Bases Químicas de Moléculas Orgânicas III
3 vagas –Paulo Cezar Vieira
- Do Auxílio Financeiro:
a) Os alunos de Pós-Graduação selecionados entre os ins-

critos para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do 
PAE poderão receber auxílio financeiro, de acordo com número 
de cotas destinado à Unidade, definido pela Pró-Reitoria de Pós-
-Graduação da USP.

b) Para concessão do auxílio financeiro será feita nova 
classificação, desvinculada da seleção, de acordo com critérios 
estabelecidos pela Comissão Coordenadora do PAE da FCFRP-
-USP e disponíveis no Serviço de Pós-Graduação da FCFRP-USP.

c) O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido no 
máximo por 4 semestres para cada aluno, limitando-se o máxi-
mo de 2 semestres para os alunos matriculados no mestrado;

d) Não poderão receber auxílio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a USP;

e) A participação do estagiário no PAE não confere qualquer 
vínculo empregatício com a USP.

f) O valor do auxílio será calculado com base na remunera-
ção horária do docente, na categoria Assistente em RTP (Regime 
de Turno Parcial), incluindo-se a gratificação de mérito;

g) Os estagiários que não entregarem o controle de fre-
quência no prazo estipulado pela Unidade não receberão o 
pagamento do auxílio referente ao mês do ocorrido

h) As bolsas de auxílio financeiro serão distribuídas pela 
CCPAE-FCFRP entre os alunos selecionados para o Estágio 
Supervisionado em Docência, considerando os seguintes crité-
rios, em ordem de prioridade:

1. Estar regularmente matriculado em Programas da Uni-
dade

2. Realização do estágio pela primeira vez
3. Distribuição equilibrada entre mestrandos e doutorandos
4. Com relação às bolsas que o aluno pertence:
4.1. Alunos sem bolsa de agência de fomento e sem outra 

fonte de renda (trabalho remunerado);
4.2. Alunos Capes/CNPq
4.3. Alunos Fapesp ou que possuem outros financiamentos
4.4. Alunos com trabalho remunerado
5. Mérito acadêmico
- Da Supervisão:
1. A supervisão do estágio, com base no plano de trabalho, 

ficará a cargo do professor responsável pelo oferecimento da 
disciplina de graduação.

2. A função do supervisor será desvinculada da função de 
orientador, não sendo vedada a coincidência.

3. Cabe ao supervisor orientar as atividades didático-
-pedagógicas desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o seu 
desenvolvimento no programa.

- Do Termo de Compromisso
1. Todos os alunos selecionados deverão entregar duas vias 

do Termo de Compromisso assinados até o dia 01/07/2023, caso 
não o faça, o estágio será cancelado.

2. Os termos de compromisso deverão ser enviados assina-
dos somente pelo estagiário.

- Do Relatório e Avaliação da Etapa de Estágio Supervisio-
nado em Docência:

1. Os estudantes participantes da Etapa de Estágio Super-
visionado em Docência deverão elaborar um relatório de todas 
as atividades realizadas no decorrer do estágio, que deverá ser 
assinado e acompanhado de uma ficha de avaliação do super-
visor, até o dia 16/12/2023. No decorrer do estágio, o aluno 
deverá atender a convocação para participar de uma reunião 
com a CCPAE da FCFRP-USP, para discussão das atividades 
desenvolvidas.

2. A Comissão Coordenadora do PAE na FCFRP deverá 
avaliar os relatórios dos estudantes, concluindo pela aprovação 
ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o cumprimento das 
atividades realizadas e sua concordância com as previstas nos 
planos aprovados quando da seleção dos estagiários.

3. Se o aluno for reprovado ele não terá direito ao certifica-
do do PAE. Caso seja bolsista CAPES terá que repetir a atividade, 
sem remuneração, para cumprir as exigências da agência.

4. A Comissão Coordenadora do PAE na FCFRP deverá ela-
borar um parecer geral do programa e encaminhar à CPG para 
apreciação final e posterior envio à Comissão Central do PAE.

- Do Desligamento:
1. O desligamento do PAE, na Etapa de Estágio Supervi-

sionado em Docência, antes do término do prazo estabelecido 
dar-se-á por:

a) trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do curso;
b) não cumprimento das horas de estágio firmadas no 

termo de compromisso;
c) não cumprimento do plano de trabalho.
2. Em caso de desligamento do programa, o aluno perde 

imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal.
Outras informações encontram-se à disposição dos interes-

sados na home page: www.fcfrp.usp.br/pae. Dúvidas podem ser 
enviadas para o email pae@fcfrp.usp.br.

 DIRETORIA
 PORTARIA FCFRP Nº 27, de 27 de abril de 2023
 Dispõe sobre as eleições de Representantes Docentes 

para as categorias de Professor Associado e Professor Doutor 
junto à Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto – USP.

A Vice-Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e à vista do que dispõe o Artigo 45 do Estatuto, 
o Regimento Geral da USP e o Regimento Interno da Unidade, 
em seu artigo 5º, com seus incisos e parágrafos, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - Realizar a eleição dos Representantes das Catego-

rias Docentes de Professor Associado e Professor Doutor, titulares 
e respectivos suplentes, junto à Congregação, nos dias 6 e 7 de 
junho de 2023, com início às 12 horas do dia 6 de junho de 2023 
e término às 12 horas do dia 7 de junho de 2023, pelo Sistema de 
Votação Eletrônico da Universidade de São Paulo – via internet.

Artigo 2º - O número de representantes de cada categoria, 
para a presente eleição, está assim definido:

Professores Associados: 9 (nove) representantes (titulares 
e suplentes), e

Professores Doutores: 5 (cinco) representantes (titulares e 
suplentes).

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

  FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEI-
RÃO PRETO – USP COMUNICADO - ABERTURA DE INSCRI-
ÇÕES PARA A ETAPA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM 
DOCÊNCIA DO PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE 
ENSINO – PAE - 2º SEMESTRE DE 2023.

EDITAL RETIFICADO EM 27/04/2023
Estarão abertas, de 19 de abril a 22 de maio de 2023, no site 

www.sistemas.usp.br/janus, as inscrições para o preenchimento 
de vagas destinadas à Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência do PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO, 
referente ao 2º semestre de 2023, em conformidade com o 
disposto na Portaria GR 3588 de 10.05.2005.

- Das Normas:
1. O PAE consiste de duas etapas:
a) Preparação Pedagógica
b) Estágio Supervisionado em Docência.
2. Apenas o estudante que fizer as duas etapas, e for apro-

vado em ambas, terá direito ao Certificado do PAE.
3. O PAE é opcional para os estudantes de Pós-Graduação 

da USP, exceto para os bolsistas CAPES, satisfazendo as exigên-
cias do Termo de Concessão de Bolsas.

4. O estágio terá duração de 05 (cinco) meses, a partir de 
01 de agosto de 2023, com seis horas de dedicação semanal.

- Da Inscrição:
1. Poderão se candidatar para participar da Etapa de 

Estágio Supervisionado em Docência do PAE, alunos regular-
mente matriculados em Programas de Pós-Graduação, cursos 
de Mestrado e Doutorado da USP, e que tenham completado, ou 
estejam cumprindo a Etapa de Preparação Pedagógica (segundo 
a Portaria GR - 4391, de 3-9-2009).

2. Não poderão se inscrever alunos que irão defender o 
mestrado ou o doutorado durante a vigência do estágio.

3. Poderão se inscrever alunos de pós-graduação de Uni-
dades diferentes daquelas onde as disciplinas de graduação 
são ministradas. Os créditos correspondentes às atividades do 
pós-graduando poderão ser computados na Unidade em que o 
aluno estiver matriculado, de acordo com as normas vigentes.

4. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se 
inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência em uma única disciplina de graduação por semestre.

5. A inscrição deverá ser feita online, pelo sistema Janus, 
na janela PAE \> 2º Semestre de 2023 \> Inscrição. Seguir 
instruções na página. Não serão aceitas inscrições feitas fora do 
período ou faltando informações.

A inscrição deverá ser feita pelo aluno, e avalizada pelo 
orientador e pelo supervisor, no mesmo sistema, durante o 
período de inscrições.

O aluno deverá fazer a inscrição em disciplinas que estão 
oferecendo vagas, listadas neste edital. Inscrições em disciplinas 
que não estão oferecendo vagas serão indeferidas automatica-
mente. Seguir relação de vagas.

6. O plano de trabalho elaborado pelo supervisor da disci-
plina de graduação a ser oferecida no semestre letivo seguinte, 
contendo as atividades que o estagiário irá desenvolver, deverá 
ser digitado no Sistema Janus, no momento da inscrição, e 
poderá conter no máximo 6000 caracteres.

7. Além de realizar a inscrição online, os candidatos deverão 
enviar para o email pae@fcfrp.usp.br, até as 23h59 do dia 22 de 
maio, os seguintes documentos anexados:

a) Currículo Lattes e Formulário de dados complementares 
do currículo com a documentação comprobatória escaneada 
(Formulário de dados complementares disponível na Home Page 
www.fcfrp.usp.br)

b) Comprovante de que cumpriu a Etapa de Preparação 
Pedagógica (para alunos que fizeram as modalidades Núcleo de 
Atividades ou Conjunto de Conferências)

c) Comprovante da Inscrição realizada online (tela de con-
firmação do sistema janus)

Obs.: No assunto do email, o candidato deve colocar: Inscri-
ção, seguido de seu nome e último sobrenome.

8. Após a inscrição on-line o Supervisor e o Orientador do 
aluno deverão avalizar a inscrição do mesmo até 30/05/2023, via 
sistema janus. Para que a inscrição seja efetivada o aluno deverá 
ter o aval, obrigatoriamente, do Orientador e do Supervisor. No 
caso de um deles desautorizar a inscrição ou não se manifestar, 
a inscrição será cancelada.

- Da seleção:
A seleção dos candidatos para participação no Estágio 

Supervisionado em Docência será realizada pela Comissão Coor-
denadora do PAE (CCPAE) na Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas de Ribeirão Preto - USP. Os candidatos serão primariamente 
selecionados obedecendo as seguintes categorias:

a) alunos CAPES dos Programas de Pós-Graduação da Uni-
dade, que ainda não tenham realizado o estágio.

b) alunos dos Programas de Pós-Graduação da Unidade e 
alunos CAPES que já realizaram o estágio.

c) alunos CAPES de outros Programas de Pós-Graduação da 
USP, que ainda não tenham realizado o estágio.

d) alunos de outros Programas de Pós-Graduação da USP e 
não-bolsistas CAPES e alunos CAPES que já realizaram o estágio.

Para classificação em cada categoria, será julgada a ade-
quação e qualidade do plano de trabalho da disciplina em que 
é pleiteado o estágio e o mérito acadêmico do candidato, por 
meio da avaliação do Curriculum Vitae documentado, sendo 
considerados os seguintes itens:

* estágios realizados;
* resumos publicados ou aceitos para apresentação em 

eventos científicos;
* trabalhos publicados ou aceitos para publicação;
* bolsas recebidas: Iniciação Científica, Especialização ou 

Aprimoramento;
* participação em atividades relacionadas à docência;
* outras atividades serão avaliadas a critério da Comissão 

Coordenadora do PAE da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto - USP.

- Das Disciplinas:
As disciplinas que oferecem vagas para o Estágio Supervi-

sionada em Docência no 2º. Semestre de 2023 e seus respectivos 
supervisores são:

COMISSÃO DE GRADUAÇÃO
CGF 2085 – Tópicos de Psicologia aplicados à Farmácia
2 vagas – Cristiane Masetto de Gaitani
DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNICAS, TOXICOLÓGICAS 

E BROMATOLÓGICAS
CGF2078 - Atenção Diagnóstica em Doenças Infecciosas 

e Parasitárias
1 vaga - Cleni Mara M. Machado
1 vaga – Márcia Von Zeska Kress
CGF2038 - Imunologia
2 vagas –Fabiana Gai Frantz
CGF2041 - Genética
2 vagas –Gilberto Úbida Leite Braga
CGF2057 - Ciências dos Alimentos e Nutrigenômica
1 vaga –Lusânia Maria Greggi Antunes
CGF2019 - Farmácia e as Políticas de Saúde e de Medi-

camentos
1 vaga –Vânia dos Santos
CGF2071 - Toxicologia
2 vagas –Danielle Palma de Oliveira
1 vaga – João Paulo Bianchi Ximenez
CGF2052: Fisiopatologia, Farmacologia E Química Farmacêutica II
1 vaga – Elaine Aparecida Del Bel Belluz Guimaraes
1 vaga –Fabíola Attié de Castro
1 vaga – Sabrina Francesca de Souza Lisboa
1 vaga – Sandra Y. Fukada Alves
6042035 - Microbiologia

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 27-04-2023
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:
2023.1.257.91.0 - Fundação Pierre Verger
 TERMO ADITIVO
Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos Autorais e 

de Edição assinado dia 03/02/2023, entre a Universidade de São 
Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Maria Luiza Marcílio, 
para a edição da obra “História da Alfabetização no Brasil”

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da obra “História da Alfabetização no 

Brasil”, 1ª. edição, 1ª. reimpressão, terá uma tiragem de 800 
(oitocentos) exemplares e o preço de capa de R$84,00 (oitenta 
e quatro reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Processo nº 2022.1.379.91.7
Data da assinatura: 26-04-2023

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Acordo
Proc. USP 2023.1.2313.1.9;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a "Leibniz Universi-

tät Hannover", Alemanha;
Objeto: promover a cooperação acadêmica, em áreas de 

mútuo interesse;
Vigência: de 27/06/2023 a 26/06/2028;
Data da assinatura: 23/03/2023.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 RETIFICAÇÃO
NA PUBLICAÇÃO DO DOE DA PORTARIA EE 074/2022 

(PODER EXECUTIVO I, SEÇÃO I, PÁGINA 124, 04/01/2023):
Onde se lê: Artigo 1° - Ficam designados para compor a 

Comissão Eleitoral responsável por conduzir o processo eleitoral 
para escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da Escola de Enfer-
magem da USP (EEUSP) para a gestão 2019-2023, conforme 
especificado na Portaria EE 073/2022, o seguintes membros:

Leia-se: Artigo 1° - Ficam designados para compor a Comis-
são Eleitoral responsável por conduzir o processo eleitoral para 
escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da Escola de Enfermagem 
da USP (EEUSP) para a gestão 2023-2027, conforme especifica-
do na Portaria EE 073/2022, o seguintes membros:

São Paulo, 27 de abril de 2023.
Prof.ª Dr.ª Maria de Fátima Fernandes Vattimo
Vice-Diretora em exercício

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do artigo 

5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorrido no 
pagamento por problemas administrativos para a empresa:

IMPACTO - CONTROLE DE PRAGAS LTDA. Processo: 
23.1.27.3.5 - NF-e - 25934.

 Processo: 22.1.02974.03.0
Sistema de convênios: 1015513
Convênio que entre si celebram o Departamento de Águas 

Energia Elétrica – DAEE, USP/EP e a Fundação para o Desenvol-
vimento Tecnológico da Engenharia - FTDE.

Projeto: Estudo de Pesquisa e Desenvolvimento para Revi-
são e Atualização do SSD-Balanço Hídrico-DAEE/Web.

Data da Assinatura: 20.04.2023
Coordenação: Prof. Dr. Joaquin Ignacio Bonnecarrere Garcia (PHA)
Processo: 22.1.00206.03.6
Sistema de convênios (TA): 1015877
Sistema de convênios (convênio): 1014282
Acordo de Cooperação de Pesquisa entre a USP/EP; a Shell 

Brasil Petróleo Ltda e a Fundação de Apoio à Universidade de 
São Paulo - FUSP para Hidrogênio Verde do Etanol

Projeto: Infraestrutura para abastecimento veicular a hidro-
gênio a partir da reforma de etanol

Termo Aditivo 1: Aporte financeiro
Data da Assinatura: 25.04.2023
Coordenação: Julio Romano Meneghini (PME)

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 PROCESSO: 23.1.168.16.0
ASSUNTO: RATIFICAÇÃO
INTERESSADO: FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANIS-

MO DA USP
CONTRATADO: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A
RATIFICO O ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES, CONFORME A PORTARIA GR 6561/2014.

PROF. DR. JOAO SETTE WHITAKER FERREIRA – DIRETOR DE 
ENSINO DA FAU USP

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Extrato de Contrato
PROCESSO:21.1.679.9.0
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo através da 

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
CONTRATADA: REFRISHOPPING COM. E SERV. EM REFRI-

GERAÇÃO LTDA - ME
OBJETO: Através do presente Termo, ciente e de acordo,as 

partes resolvem formalizar a RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁ-
VEL do CONTRATO DA nº 01/2022, firmado

em 11/01/2022, em caráter definitivo.

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 23.1.104.33.1
Contrato 07/2023
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 e 

MV Arquitetura e Mídias Gráficas Ltda., CNPJ 07.316.692/0001-
20, declaram encerrado, em 27/03/2023, o Contrato 07/2023, 
assinado em 01/02/2023, sem que haja ônus ou sanções para 
as partes. O Museu Paulista e MV Arquitetura e Mídias Gráficas 
Ltda, declaram ter cumprido o objeto do Contrato 07/2023, se 
dão reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 25 de abril de 2023.

 MUSEU REPUBLICANO CONVENÇÃO DE 
ITU
 Extrato de Contrato
Termo de Encerramento
Processo 2022.1.360.33.7
Contrato 70/2022-MP
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0064-98 

e a Empresa Karen Mendonça de Oliveira Eireli, CNPJ n° 
34.534.618/0001-53, declaram encerrado, em 16.12.2022, o 
Contrato 70/2022-MP, assinado em 04/11/2022, sem que haja 
ônus ou sanções para as partes. O Museu Paulista e a Karen 
Mendonça de Oliveira Eireli, declaram ter cumprido o objeto 
do Contrato 70/2022-MP, se dão reciprocamente plena, geral e 
irrevogável quitação.

estrangeiros ainda sem Currículo Lattes) atualizado e os endere-
ços eletrônicos de cadastro no ResearchID e ORCID.

X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores
X.6.1 Para credenciamento de orientador pleno o docente 

deve coordenar ou participar de projeto de pesquisa com finan-
ciamento vigente e ter publicado, nos 5 (cinco) anos anteriores, 
5 (cinco) produções científicas (artigos científicos, livros ou 
capítulos de livros), sendo no mínimo 3 (três) artigos científicos 
qualificados nos 3 (três) estratos superiores do Qualis-Periódicos.

X.7 Recredenciamento de Orientadores
X.7.1 Para o recredenciamento pleno, o docente deverá 

cumprir os mesmos requisitos mínimos de credenciamento espe-
cificados no item X.6 e ainda serão exigidos os seguintes quesitos:

a) um dos artigos exigidos deverá ser em coautoria com 
discente ou egresso;

b) o orientador deverá ter ministrado pelo menos uma 
disciplina efetivamente cursada por alunos em Programas de 
Pós-graduação brasileiros ou estrangeiros.

X.8 Credenciamento Específico de Orientadores
X.8.1 O primeiro credenciamento será preferencialmente 

específico.
X.8.2 Portadores do título de doutor, que não cumprirem 

com os requisitos mínimos de credenciamento especificados no 
item X.6, poderão solicitar credenciamento específico.

X.8.3 Para ser credenciado como orientador específico, o 
docente ou pesquisador deverá ter, nos 5 (cinco) anos anterio-
res, 3 (três) produções científicas (artigos científicos, livros ou 
capítulos de livros) sendo no mínimo 2 (dois) artigos científicos 
qualificados nos 3 (três) estratos superiores do Qualis-Periódicos.

X.9 Credenciamento de Coorientadores
X.9.1 O prazo para o credenciamento de coorientador nos 

cursos de doutorado e doutorado direto será de até 30 meses.
X.9.2 Para credenciamento de coorientadores, será utilizado 

o mesmo critério mínimo de produção científica de credencia-
mento de orientadores especificado no item X.6. Além disso, 
deverá ser apresentada justificativa circunstanciada eviden-
ciando a complementariedade da atuação do coorientador em 
relação ao orientador no projeto de pesquisa do estudante.

X.10 Orientadores Externos
X.10.1 Preferencialmente, colaboradores externos à Unida-

de deverão ter credenciamento específico.
X.10.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orien-

tadores externos à USP, incluindo Jovens Pesquisadores, Profes-
sores Visitantes, Pesquisadores Estagiários e outros, deverão ser 
observados ainda os seguintes aspectos:

a) Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à 
contribuição inovadora do projeto para o Programa de pós-
-graduação;

b) Identificação do vínculo do interessado (ex: jovem pesqui-
sador), mencionando a vigência do Programa e linha de pesquisa;

c) Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material 
e/ou de equipamento) para o orientador externo;

d) Demonstrar a existência de recursos para financiamento 
do projeto proposto para orientação do pós-graduando;

e) Manifestação de um professor da instituição ou supervi-
sor, com a anuência do chefe do departamento ou equivalente, 
demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para 
o desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das 
condições para a execução do projeto do pós-graduando;

f) Curriculum vitae do interessado devendo constar, caso 
se aplique, as orientações concluídas e em andamento na USP 
e fora dela;

g) Demonstrar a situação funcional e o vínculo institucional do 
interessado (caso o interessado não comprove vínculo institucional 
estável, o período de permanência na instituição da USP deverá ser 
de pelo menos 75% do prazo máximo para o depósito da tese).

XI - PROCEDIMENTOS PARA DEPÓSITO DA TESE
XI.1 Formato das Teses de Doutorado
A apresentação do trabalho final será feita na forma de 

tese ou coletânea de artigos. O formato e a estrutura das Teses 
são definidos pela publicação "Diretrizes para apresentação de 
teses da USP: documento eletrônico e impresso. Parte I (ABNT) 
ou Parte IV (Vancouver)," publicado pelo Sistema Integrado de 
Bibliotecas (SIBi) USP, disponibilizado na página do programa na 
Internet e deverá conter os seguintes itens:

- Capa com nome do autor, título do trabalho, local e data;
- Contracapa com nome da unidade, nome do autor, título 

do trabalho, nome do orientador, local e data;
- Lista de Figuras, Ilustrações, Equações e tabelas;
- Resumo em Português;
- Abstract em Inglês;
- Introdução;
- Material e Métodos;
- Resultados;
- Conclusões;
- Sugestões para trabalhos futuros;
- Bibliografia;
- Anexos;
- Apêndices.
XI.2 Formato das Teses de Doutorado
A tese de doutorado na forma de coletânea de artigos 

deverá ter ao menos três artigos, sendo dois artigos publicados 
e/ou submetidos e um inédito.

Após o capítulo de introdução, o autor deverá incluir uma 
descrição da relação entre os artigos presentes no corpo da tese.

XI.3 Depósito das Teses
O depósito do exemplar eletrônico, em formato pdf, será 

efetuado pelo(a) candidato(a) através do Depósito Digital do 
sistema Janus até o último dia do prazo regimental. O orientador 
deverá validar a submissão através do mesmo sistema certifican-
do que o orientando está apto à defesa.

XII - JULGAMENTO DAS TESES
XII.1 Participação do Orientador nas Comissões Julgadoras 

de Teses
Em relação à Composição da Comissão Julgadora de Teses, 

os procedimentos são aqueles estabelecidos no Regimento de 
Pós-Graduação da USP e no Item IV do Regimento da CPG.

XIII - IDIOMAS PERMITIDOS PARA REDAÇÃO E DEFESA 
DA TESE

XIII.1 Atendendo o Regimento de Pós-Graduação da Uni-
versidade de São Paulo, todas as Teses deverão conter título, 
resumo e palavras-chave em português e inglês.

XIII.2 As Teses poderão ser redigidas e defendidas em 
português ou inglês. Teses escritas na forma de coletânea de 
artigos poderão ser escritas parcialmente em português e inglês.

XIV - NOMENCLATURA DO TÍTULO
XIV.1 O estudante de Doutorado ou Doutorado Direto que 

cumprir todas as exigências do curso receberá o Título de “Dou-
tor em Ciências”. Programa: Saúde Global e Sustentabilidade, 
com a indicação da respectiva área de concentração.

XV - OUTRAS NORMAS
Não se aplica.
 Portaria PRPG 47, de 21/11/2022.
Divulga Resultado do "Prêmio Tese Destaque USP- Ciclo 

22"
Considerando o Edital PRPG 51/2022 - Prêmio Tese Desta-

que USP - Ciclo 22, que tem como objetivo promover e divulgar 
a reflexão da Pós-Graduação da USP acerca dos marcos de 
1822 e 1922, congregando as pesquisas em nível de doutorado 
que tratam de temas relacionados ao período da independência 
do Brasil e do modernismo nas várias áreas de conhecimento, 
divulgamos o resultado final.

Prêmio:
Título: "Arte Contemporânea Global: narrativas curatoriais 

das Bienais de São Paulo de 2012 a 2018";
Autora: Rosane Maria Demeterco Bussmann;
Unidade e programa: Interunidades em Estética e História 

da Arte;
Orientadora: Profa. Dra. Jane Aparecida Marques.

Diretoria
Realce
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CNPJ: 12.039.966/0011-11
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS EM VEÍCULOS, MÁQUINAS, GERA-
DORES E EQUIPAMENTOS, E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM VEÍCULOS DA FROTA, PERTENCENTES A UNI-
VERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 
– UNESP, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATI-
ZADO E INTEGRADO VIA WEB, EM TEMPO REAL (REAL TIME), 
COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE PAGAMENTO MAGNÉTICO 
OU MICROPROCESSADO E SENHA INDIVIDUAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CONTRATANTE

Vigência: 15 meses, sendo 12/07/2023 à 11/10/2024
Data da assinatura: 30/03/2023
Nota de empenho: 0193/0128, 0194/0129 E 0195/0130
Valor: R$ 121.902,17 (cento e vinte e um mil e novecentos 

e dois reais e dezessete centavos)
Item de despesa: 3.3.90.30.21, 3.3.90.30.22 e 3.3.90.30.23
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL no: 486/2019-AJ, de 

21/10/2019.

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 PORTARIAS

 PORTARIAS DE 27/04/2023
B - Secretarias
Designando:
nº 4551/2023 - Luis Fernando Rocha, 3º Promotor de Justiça 

de Assis - Secretário Executivo do GAEMA, para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais e anteriores designações, participar 
da 421ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente - CONSEMA, na Sede da Secretaria de Meio 
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, na 
cidade de São Paulo/SP, no dia 26 de abril de 2023. (Proc. SEI nº 
29.0001.0081410.2023-40)

Autorizando:
nº 4552/2023 - Renata Lucia Mota Lima de Oliveira Rivitti, 4º 

Promotor de Justiça de Jacareí - Coordenadora do Núcleo da Infân-
cia e Juventude do CAO Cível e de Tutela Coletiva, a se ausentar 
de suas funções para participar, como expositora, do X Congresso 
Nacional do Proinfância, na mesa com o tema Lei da Escuta Espe-
cializada e Lei Henry Borel: dificuldades de implementação e novas 
atribuições, a ser realizado na Associação do Ministério Público do 
Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 5 de maio de 
2023, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o 
Ministério Público. (Proc. SEI nº 29.0001.0079698.2023-92)

 C – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 4553/2023 – a portaria nº 4393/2023 que designou 

Rodrigo Nunes Laureano, Promotor de Justiça de Getulina, para 
acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Cosmópolis, no dia 17 de abril de 2023.

Designando:
nº 4554/2023 – 111º Promotor de Justiça Criminal, em exercí-

cio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos 
nº 1520454-73.2020.8.26.0050, em trâmite pela 30ª Vara Criminal 
da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos.

nº 4555/2023 - os integrantes do Grupo De Atuação Espe-
cial De Defesa Do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo V – Ribei-
rão Preto/Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem no 
processo digital nº 1000286-18.2015.8.26.0589 (controle nº 
2576/2015), em trâmite pela Vara Única de São Simão, a partir 
de 20 de abril de 2023. (SEI nº 29.0001.0078037.2023-28)

nº 4556/2023 - os integrantes do Grupo De Atuação Espe-
cial De Defesa Do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo V – Ribei-
rão Preto/Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem no 
processo digital nº 1000439-49.2023.8.26.0111 (Controle nº 
673/2023), em trâmite pela Vara Única de Cajuru, a partir de 03 
de abril de 2023. (SEI nº 29.0001.0079570.2023-56)

nº 4557/2023 - os integrantes do Grupo de Atuação Espe-
cial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA - Núcleo IX - PCJ 
Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e 
em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos 
autos do Inquérito Civil nº 14.0670.0002061/2021-52 e na Ação 
Possessória nº 1008556-85.2021.8.26.0309, em trâmite perante 
Vara da Fazenda Pública do foro de Jundiaí, a partir de 24 de 
abril de 2023. (SEI nº 29.0001.0078846.2023-10)

nº 4558/2023 - os integrantes do Grupo de Atuação Especial 
de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo I – Paraíba do 
Sul, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em con-
junto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 
1003696-24.2023.8.26.0292, em trâmite pela Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Jacareí, a partir de 26 de abril de 2023. 
(SEI nº 29.0001.0080743.2023-07)

nº 4559/2023 - 1º Promotor de Justiça de Monte Aprazível, em 
exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos 
autos do Inquérito Civil n° 14.0346.0000295/2021-9, em trâmite 
pela 2ª Promotoria de Justiça de Monte Aprazível, a partir de 17 
de abril de 2023, para a compensação do que trata a Resolução 
nº 302/2003-PGJ/CSMP/GGMP. (SEI nº 29.0001.0078671.2023-79)

nº 4560/2023 - 1º Promotor de Justiça de Monte Aprazível, 
em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
oficiar nos autos nº 43.0346.0000344/2023-9, em trâmite pela 
2ª Promotoria de Justiça de Monte Aprazível, a partir de 17 de 
abril de 2023, para a compensação do que trata a Resolução nº 
302/2003-PGJ/CSMP/GGMP. (SEI nº 29.0001.0078671.2023-79)

nº 4561/2023 - 1º Promotor de Justiça de Ibiúna, em exer-
cício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos 
autos do inquérito civil nº 14.0281.0000893/2016, em trâmite 
pela Promotoria de Justiça de Ibiúna, a partir de 18 de abril 
de 2023, para a compensação do que trata a Resolução nº 
302/2003-PGJ/CSMP/GGMP. (SEI nº 29.0001.0080989.2023-58)

nº 4562/2023 - 8º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, 
em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Minis-
tério Público, oficiar nos autos nº MP 38.2343.0000001/2023-1, 
em trâmite pela Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
- Idoso, para atuar no feito e nele prosseguir em seus ulteriores 
termos. (SEI nº 29.0001.0035744.2023-55)

nº 4563/2023 - 4º Promotor de Justiça de Itanhaém, em 
exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em 
vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
oficiar nos autos nº MP 14.0292.0000470/2020-6, em trâmite pela 
Promotoria de Justiça de Itanhaém, para atuar no feito e nele pros-
seguir em seus ulteriores termos. (SEI nº 29.0001.0043219.2020-96)

nº 4564/2023 - 2º Promotor de Justiça de Barra Bonita, em 
exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo 
em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, oficiar nos autos nº MP 43.0204.0000097/2023-9, em 
trâmite pela Promotoria de Justiça de Barra Bonita, para atuar 
no feito e nele prosseguir em seus ulteriores termos. (SEI nº 
29.0001.0041098.2023-27)

nº 4565/2023 - 2º Promotor de Justiça de São José do 
Rio Preto, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conse-
lho Superior do Ministério Público, oficiar nos autos nº MP 
43.0717.0008760/2022-9, em trâmite pela Promotoria de Justi-
ça de São José do Rio Preto, para atuar no feito e nele prosseguir 
em seus ulteriores termos. (SEI nº 29.0001.0041926.2023-78)

mil, seiscentos e noventa e nove reais, e noventa e cinco cen-
tavos) passa a ser de R$ 33.394,67 (trinta e três mil, trezentos 
e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos) - Data da 
assinatura: 27/04/2023.

 TERMO ADTIVO
Termo Aditivo 02 – Contrato n° 69/2021 – Processo 27-P-

8812/2020 – Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
– Contratada: HOSP-PHARMA MANIPULAÇÃO E SUPRIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 00.610.681/0001-00 – Objeto: Prorrogar 
a vigência do CONTRATO para o período de 28/06/2023 a 
27/06/2024, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
8.666/93 – O valor para atender a presente prorrogação é de 
R$ 533.664,00 (Quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais), despesas que correrão por conta da 
verba orçamentária própria reservada na funcional programática 
10.302.0930.5274, no elemento econômico 3339.70 do Orça-
mento da UNICAMP - Data da assinatura: 27/04/2023.

 Universidade Estadual 
Paulista
 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 Portaria do Diretor, de 27-04-2023.
Designa Comissão de Julgamento e Classificação das 

Propostas da Concorrência nº 001/2023 – AR/FO., objeto do 
Processo nº 172/2023 – AR/FO.

O Diretor da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araraquara da UNESP, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a necessidade de acompanhamento da Concorrência nº 
001/2023 – AR/FO, para atender a execução de obras de reforma 
e recuperação das fachadas do prédio principal da Faculdade de 
Odontologia do Câmpus de Araraquara

expede o seguinte:
Artigo 1º - Designa Comissão de Julgamento e Classifica-

ção das Propostas para responder pelo objeto do Processo nº 
172/2023 – AR/FO., Concorrência n° 001/2023 – AR/FO., tipo 
menor preço global, com inversão de fases, tendo por atribuição: 
julgar e classificar, sob a presidência da primeira:

Viviane Spazzapam Lima Branco, RG. 27.815.068-8;
Fernando Moreira da Silva, RG. 34.718.690-7;
Maria Fernanda Zanoni Rodrigues, RG.  46.678.948-8;
Marcos Roberto Soares, RG. 18.713.396;
Pedro Paulo Oliveira Rios, RG. 37.017.695-9;
Décio Miquelon Júnior, RG. 16.691.501-4
Nilton Fernando Capovilla, RG. 22.086.411-1.
Artigo 2º - Nos eventuais impedimentos da Presidente, 

assumirá os trabalhos o servidor Fernando Moreira da Silva, 
RG. 34.718.690-7.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
(Processo nº 172/2023-AR/FO.)
Republicada por ter saído com incorreções.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
Despacho do Diretor de 26-04-2023
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação. nos termos do 

Artigo 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93 e alterações, para a contra-
tação do curso de aperfeiçoamento profissional “5º Seminário 
Nacional de Obras Públicas e Manutenção Predial” para o Insti-
tuto de Química da UNESP, Campus de Araraquara, no valor total 
de R$ 4.490,00 (Quatro mil quatrocentos e noventa reais), em 
favor da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 
- ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 
(CNPJ: 10.498.974/0002-81)

(Processo AR/IQ n. 240/2023 - Parecer Referencial nº 02/2019-AJ)

 CAMPUS DE BOTUCATU

 FACULDADE DE MEDICINA
 Despacho da Diretora, de 26-04-2023
Considerando a Deliberação do Conselho de Curso de 

Graduação em Enfermagem FM/Botucatu nº 15/2023 e a 
Deliberação da Congregação da Faculdade de Medicina nº 
250/2023, Cancelo, a partir de 20-04-2023, em cumprimento ao 
estabelecido na Resolução UNESP nº 106/2012, a matrícula da 
aluna KARINA OWAN KANAGUSUKU, RG nº 48.984.287-2-SSP/
SP, 1º ano do Curso de Graduação em Enfermagem da Faculdade 
de Medicina de Botucatu – UNESP, a pedido da interessada. 
(Despacho FM-DTA-169/2023 - Processo 1091/2021-FMB).

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO
Onde se lê:
RATIFICAÇÃO
Despacho do Diretor de 26 de abril de 2023, RATIFICANDO 

nos Termos do Artigo 26, a Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no Caput e Inciso I do Artigo 25, da Lei Federal nº 
8.666/93, Parecer Jurídico Referencial nº 03/2022-AJ/RUNESP 
de 04/04/2022, referente à autorização de despesa no valor de 
R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais) para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO 13º EPAM - ENCONTRO DE PROFISSIONAIS 
DA ÁREA. Processo nº 588/2023-FMVZ.

Leia-se:
RATIFICAÇÃO
Despacho do Diretor de 26 de abril de 2023, RATIFICANDO 

nos Termos do Artigo 26, a Inexigibilidade de Licitação, com funda-
mento no Caput e Inciso I do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, 
Parecer Jurídico Referencial nº 07/2022-AJ/RUNESP de 08/11/2022, 
referente à autorização de despesa no valor de R$ 4.962,23 (quatro 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos) para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN-
ÇÃO DE MICROSCÓPIO. Processo nº 342/2023-FMVZ.

 CAMPUS DE RIO CLARO

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 CAMPUS DE RIO CLARO
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
Despachos do Presidente da Congregação, de 24-04-2023.
Desligando:
Rayara Cristina Meira Nantes, RG 2131687 SEJUSP/MS, com 

fundamento no artigo 27, inciso IV, do Regulamento do Progra-
ma de Pós-Graduação em Ecologia, Evolução e Biodiversidade, 
Portaria Unesp nº 254, de 17/12/2020.

 CAMPUS DE ROSANA

 EXTRATO DO CONTRATO N.º 02/2023-FEC
Pregão Eletrônico n° 02/2023-RUNESP
Processo n.º: 15/2023-FEC
Contratante: Faculdade de Engenharia e Ciências da Uni-

versidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP 
- Câmpus de Rosana

CNPJ: 48.031.918/0032-20
Contratada: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 

LTDA

Multas Pecuniárias: R$ 32,19 (trinta e dois reais e dezenove 
centavos - ref. 11/2022), R$ 96,56 (noventa e seis reais e cin-
quenta e seis centavos - ref. 12/2022), R$ 32,19 (trinta e dois 
reais e dezenove centavos - ref. 01/2023), R$ 32,19 (trinta e 
dois reais e dezenove centavos - ref. 02/2023), R$ 32,19 (trinta 
e dois reais e dezenove centavos - ref. 03/2023) pela inexecução 
parcial do objeto contratado, em conformidade com a Resolução 
USP 7601/18.

Contratada: CS Brasil Frotas Ltda
CNPJ.: 27.595.780/0001-16

 PREFEITURA DO CAMPUS USP LUIZ DE QUEIROZ

 PORTARIA Nº 05 DE 27 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre a renovação da Comissão Interna de Pre-

venção de Acidentes – CIPA das Unidades: Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” e Prefeitura do Campus USP “Luiz 
de Queiroz”

O Prefeito do Campus USP “Luiz de Queiroz”, usando de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação dos empregados na 

Comissão Interna de Prevenção de acidentes - CIPA, processar-
-se-á, em uma única fase, das 8h00 às 18h do dia 31 de maio de 
2023, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização 
de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Elei-
toral, a qual será integrada pelo presidente e vice-presidente da 
CIPA, um representante do SESMT e servidores designados pelo 
Sr Prefeito do Campus, caso haja necessidade, para dar suporte 
aos usuários no dia da votação.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados todos os servido-
res técnicos e administrativos lotados na Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” e na Prefeitura do Campus USP 
“Luiz de Queiroz”.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado, o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo dos vencimentos, se estiver prestando ser-
viços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

§ 2º - A representação dos servidores na CIPA não poderá 
ser exercida por membro do corpo docente da Universidade.

Artigo 4º - A CIPA será assim constituída- Membros titu-
lares: seis membros eleitos pelos empregados, seis membros 
indicados pelo empregador. Membros suplentes: cinco membros 
eleitos e cinco membros indicados pelo empregador.

Artigo 5º. - O eleitor poderá votar em um único candidato.
DA INSCRIÇÃO
Artigo 6º - O pedido de inscrição individual, formulado por 

meio de requerimento específico para servidores da ESALQ e 
servidores da PUSP-LQ, disponível no web site: da CIPA http://
www.pusplq.usp.br/cipa/eleicoes, o qual deverá ser preenchido e 
enviado digitalmente ao Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos do Campus “Luiz de Queiroz” – CSCRH-LQ 
01, por meio do endereço eletrônico: rhpiracicaba@usp.br, com 
o assunto: Inscrição para Representante na CIPA 2023/2024, a 
partir da data de divulgação desta Portaria, até às 18h do dia 
22 de MAIO de 2023.

§1º O quadro dos candidatos inscritos será divulgado por 
e-mail a todos os servidores cadastrados na lista de e-mails 
para avisos e informes do Campus USP “Luiz de Queiroz”, em 
29 de maio de 2023.

§ 2º - A ordem dos nomes na cédula será alfabética.
DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 7º. A PUSP-LQ encaminhará aos eleitores, no dia 31-05-

2023, em seu e-mail institucional, o endereço eletrônico do siste-
ma de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto no dia 31-05-2023, das 8h às 18h

Art. 8º. O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 9º. - A totalização dos votos da eleição, será divul-

gada na página da CIPA, no dia 02 de junho de 2023, após às 
15h00.

Artigo 10 - Serão considerados eleitos os 09 (nove) ser-
vidores técnicos e administrativos mais votados, sendo os 5 
(cinco) primeiros como titulares e os demais 04 (quatro) como 
suplentes.

Parágrafo único - Em caso de empate serão adotados suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:

I  - o maior tempo de serviço na USP;
II- o servidor mais idoso.
Artigo 11 - No prazo de três dias úteis após a proclamação 

dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido ao Prefeito do Campus “Luiz de Queiroz”.

§ 1º - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser encaminhado ao Gabinete da Prefeitura do Campus USP 
“Luiz de Queiroz”, por meio eletrônico, para o endereço: pusp.
lq@usp.br e não produzirá efeito suspensivo.

§ 2º - O recurso a que se refere este artigo será decidido 
pela Prefeito do Campus, no prazo máximo de cinco dias, conta-
dos da data de sua impetração.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pelo Prefeito do Campus “Luiz de Queiroz”.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

Piracicaba, 27 de abril de 2023.
Prof. Dr. Luciano Mendes
Prefeito do Campus “Luiz de Queiroz”

 Universidade Estadual 
de Campinas
 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 01 – Contrato n° 22/2022 – Processo 27P-

13441/2020 – Contratante: Universidade Estadual de Campi-
nas – Contratada: ELEKTA MEDICAL SYSTEMS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS PARA RADIOTERAPIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 
09.528.196/0001-66 - Objeto: Prorrogação da vigência contra-
tual para o período de 03/05/2023 a 02/05/2024 , nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 – O valor para 
atender a presente prorrogação é de R$ 251.020,20 (duzentos 
e cinquenta e um mil, vinte reais e vinte centavos), despesa que 
correrá à conta da Verba Orçamentária através da Classificação 
Econômica 3339-80 do Orçamento da UNICAMP - Data da 
assinatura: 26/04/2023.

 TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 01 – Contrato n° 48/2023 – Processo 27P-

9086/2022 - PE CAISM 742/2022 – Contratante: Universidade 
Estadual de Campinas – Contratada: JEFFERSON COELHO 
ALVES - EPP, inscrita no CNPJ: 14.166.820/0001-62 – Objeto: 
Suprimir do valor contratual descrito na cláusula 3.1 o valor 
de R$3.305,28 (três mil, trezentos e cinco reais e vinte e oito 
centavos), referente a 32m² de Forro de Gesso Monolítico 
(cod.519735), representando um percentual de 9,01% do valor 
total do contrato, na forma da alínea “a” e “b” do inciso I e § 
1º do artigo 65 da Lei nº 8666/1993 – Com essa modificação o 
valor global do contrato que era de R$ 36.699,95 (trinta e seis 

§ único - Não haverá eleição para a categoria de Assistentes 
e Auxiliares de Ensino, por não haver professores contratados 
nestas categorias.

Artigo 3º - A eleição será realizada por categoria, em uma 
única fase, mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo.

§ 1º - Com fundamento no inciso I do artigo 221 do Regi-
mento Geral da USP, a eleição destas categorias processar-se-á 
mediante vinculação titular – suplente.

§ 2º - O requerimento de inscrição da chapa dirigido ao 
Diretor da FCFRP, contendo os nomes do Titular e do Suplente, 
deverá ser enviado ao e-mail oficial da Seção de Apoio Acadêmico 
(apoioacd@fcfrp.usp.br) até o dia 2 de junho de 2023, às 17 horas.

Artigo 4º - A eleição será toda realizada de modo online e 
acompanhada pela Diretoria e pela Comissão Eleitoral, dispen-
sando o uso de urnas físicas e locais de votação.

Artigo 5º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício, estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o título 
universitário correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os Professores colaboradores e visitantes, independente 
dos títulos que possuem, não poderão votar nem ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízos de vencimentos, estiver prestan-
do serviço em outro órgão da Universidade de São Paulo.

Artigo 6º - O pleito será realizado através de cédula virtual no 
Sistema de Votação Eletrônico da Universidade de São Paulo. As ins-
truções serão enviadas para o e-mail principal do eleitor cadastrado 
nos Sistemas Corporativos da Universidade de São Paulo.

Artigo 7º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes 
normas:

I. Cada eleitor deverá votar em apenas uma chapa de sua 
respectiva categoria;

II. Não será aceito voto por procuração;
III. Será garantido o sigilo dos votos;
IV. Apuração do pleito pela Comissão Eleitoral, pelo Sistema 

de Votação Eletrônico da Universidade de São Paulo;
V. Proclamação do resultado da eleição.
Artigo 8º - Serão consideradas eleitas as chapas que obtive-

rem o maior número de votos.
§ 1º - Ocorrendo empate na eleição serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I. o maior tempo de serviço docente na USP;
II. o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III. o docente mais idoso.
§ 2º - O mandato dos membros eleitos será de 02 (dois) 

anos, de 18 de junho de 2023 a 17 de junho de 2025.
Artigo 9º - A Comissão Eleitoral, designada pela Diretoria, será 

presidida por um docente e terá mesários para auxiliá-lo, escolhidos 
entre os membros do corpo docente ou administrativo.

§ 1º - A eleição será acompanhada de uma Ata de abertura 
e encerramento dos trabalhos, assinada pela Comissão Eleitoral 
baseada no relatório emitido pelo Sistema de Votação Eletrônico 
da Universidade de São Paulo, da qual constará data da eleição, 
número de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrên-
cias que devam ser registradas.

§ 2º - Encerrada a eleição, todo material será encami-
nhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará pelo 
prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 10º - No prazo de 3 (três) dias após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo, 
sobre o resultado da eleição à Direção da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto.

Artigo 11 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
de plano pela Direção da Faculdade de Ciências Farmacêuticas 
de Ribeirão Preto.

Artigo 12 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Extrato de Convênio:
Proc. 22.1.108.58.1.Convênio nº 1014223.Partícipes: Fun-

dação Odontológica de Ribeirão Preto e Universidade de São 
Paulo. Objeto: o presente convênio tem por objeto a colabora-
ção no gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de 
Especialização "Ortodontia" a ser ministrado de 30/01/2023 
a 27/05/2025, conforme plano de trabalho, constituido pela 
caracterização acadêmica e financeira, que passa a ser parte 
integrante deste instrumento. Vigência: a partir da data de 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso. Data 
de assinatura: 18/10/2022.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Retificação do D.O.E de 27/04/2023
Processo: 20.1.03175.62.0
Contratado: Roche Diagnóstica Brasil Ltda
Onde se lê:data da assinatura 25/04/2023
leia-se; data da assinatura 26/04/2023

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PROCESSO NO 2022.1.734.41.5
CONTRATO NO 16/2022 - IB
5º TERMO DE ADITAMENTO, DE ACORDO COM AS PARTES, 

AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS E A 
EMPRESA LPS DEMOLIR E CONSTRUIR LTDA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO DE PINTURA

Aos 27 dias do mês abril do ano de 2023, a UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, por intermédio do INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS 
inscrito no CNPJ sob nº 63.025.530/0004-57, localizado na Rua do 
Matão, Travessa 14, 321, Cidade Universitária, Butantã, São Paulo, 
SP, CEP 05508-090, neste ato representado(a) por sua vice-diretora, 
Profa. Dra. Debora Rejane Fior Chadi, por delegação de competência 
outorgada nos termos da Portaria GR 6.561/2014, doravante deno-
minada CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa LPS DEMOLIR E 
CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.066.378/0001-06 com 
sede à Rua Maria Dolores Bonilha, 1180, Jardim Novo Osasco, Osas-
co, SP, 06142-190, representada na forma de seu estatuto social, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de 
aditamento ao Contrato n° 16/2022 - IB, com fundamento no artigo 
65, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORRO-

GAR O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, com prazo final 
para 22.05.2023.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
São Paulo, 27 de abril de 2023.
RICARDO PINTO DA ROCHA
DIRETOR DO IBUSP
ANA LÚCIA ROSA PEREIRA SILVA
P/ CONTRATADA

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE COM-
PUTAÇÃO

Processo: 21.1.00013.55.5
Contrato 015/2018 - RUSP
Objeto: Prestação de serviços de transporte mediante 

locação de veículos
Classificação dos recursos: 33903343 – Passagens e despe-

sas com locomoção
Fonte de Recursos: Tesouro
Classificação Funcional Programática: 12.122.1043.6351
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